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Visa o presente Projeto de Lei n2 62/93, de autoria
do Nobre Vereador Vicente Benedito Viscome, dispor sobre a obriga-
toriedade do uso de copos descartáveis para beber café, em bares,
restaurantes e similares.

Busca o nobre Vereador com a presente propositura,
evitar que pessoas que venham tomar seu cafezinho não corram o
risco de contrair alguma contaminação ao utilizarem-se de xícaras
que porventura não tenham sido bem esterilizadas.

A Comissão de Constituição e Justiça,- analisando a
propositura, entendeu pela apresentação de um Substitutivo de modo
a adequar o pretendido à Constituição Federal.

Deste modo, a obrigatoriedade de oferecer-se copos
descartáveis para os consumidores, passará a ser uma das opções
que os mesmos terão, não sendo porém a única, conforme poder-se-ia
entender pelo texto apresentado no. projeto original.

Como se observa, a apresentação do Substitutivo,
permitirá ao consumidor escolher como tomar seu café.

Face ao exposto esta Comissão' pronuncia-se favora-
velmente ao Substitutivo apresentado pela Comissão de Justiça.

Favorável portanto nosso parecer.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e
Meio Ambiente em 13/04/93
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